
M 3 	PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAI' 

COFIA 

Lei a* 550 
de 12  do. dezembro de 1.962. 

"Concede subvençZoa ordináris e contem outras 
provieencias". 

0 Povo do municipio do Santa Ilta do Japucai, por srue roprosentamtrs, 

decretou e eu, em cru momo, sanciomo a seguinte loi:- 

rt. 12  - Ficam conordidas, no edoroloio do 1.963, as sesulates subvon 

çSes 

	

,ntânio EOreira da Costa 	Cri 200.000,00 

Jorreis do -5u1 	  Cr$ 90.000,00 

de Guerra, lld 	 rn 2%000,00 

Gaatiaa do Grupo "-suciar dr.Dolfir, 	Urlr 40.000,00 

Caixa -aaolc.r d 	U011141 Gfioial. 	 Cr$ 20.000,00 

':aoiroade del aasist:aeia aos Pobroe ...... 	.• Cr$ 20.0°0000 

	

z:o 5;is Sliconto 4P Paulo 	 Cr$ 20.000,00 

Grupe Ileat5lwr Gabriel Gap/atra**, dr Bela Vista 	 Cri 20.000,00 

Asaistncia Social da Liga Catelioa Josuao,aria 
3894 	 Cri 20.000,00 

C,mtinn ao L:.ruro 	Joaquim talude 	 Cr$ 40.000,00 

Álberguo :,cturse"Jo'ao Pt-reira Plata" 	 Cr$ 30.000,00 

Gorporaç'ãw IMical Lira as Jes$  	Cr$ 80.000,00 

Obra de âealat;noia :Miai da Par4uia 	..... Cri 20.000.00  

total 	 Cr`" É80.000000 

.Parágraio 	A sabvenglie de CrS2CC.e;00,CG, ~dila ao hospital/ 

.rlar,.eira 1a ;cata fios vinculada, a metade & aquisição de anti 
biítima, quimicterápicoa para fornrcimAto aoe ontea indicoates, P 
á outra metade á compra de material cirúrgico do mesmiâmio. 

srt,. 22  - Para rfoite de rosebimrnto daa subven&69 as rntidades beato- 

fieladas ada4 431  ceda note Vbuioleio, juntarão praiva de sua xis - 
texcia•  ou ativídade, firmada por autoridade-  policial ou judiaiária da 

%omvrca r balanço do ara moviment;, fiaaaorin4, quando for o casa. 

txt. 32  - ~ate ao Posoital AntoSia W.sreira da Conta, algm dee provas 

mrsoimaadaa no artigo Mat-rior, comprovar& a ceacessllo,prlo menos, de 
50T (cinquenta por conto) aos servidores munioipais, s&bro  oa valerei/ 

do todos oe rrsus alr4as do assast'ènciall  inzlusive o de internaanto, 
::uanto a Caerpors,I® 	Lira, na JI1g aempromisso de execução de  

retrota aos dominece e feriados nocienaic, dura--.to c ano de 1.963, na 

Traça Jta.Rita. 

Art. 42  - 'Para ocorrer a despega decorrente desta lei, consta em dotar- 

';.72  Pr4Pria - 8 98 4 - SlibrenVe ordinfarics, do orçamrnto para 1.963, 
a impertlacia de Cr$620.000,00 ( 1.01A:contos r vinte mil cruzeiroa). 

	

Art. 5i - Rovogadaa as disposiços em oentr:5rio, entrará esta 1'1 	- 

viger a partir de 12  do janeiro de 1.963. 

Prefeitura Áunicipal do Santa Rita do Sa, uoe7, 12  do dezembro de 1.962. 

Mando, portanto, a todos a quem o conhoeimrnto e execução dos 
ta loi pertencer, que a mmmpram e façam cumprir ao in-ViramPraf. soco - 

mola se contem. 
Registre-se e publi,uo-co.- 

Profoitura runiaipal do Sta. Rita i â ucal, 12  dP dezemlmo de 1.942. 

C3'-):'  
PreffIts 
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